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MANUAL PARA ACESSAR A DECLARAÇÃO DO SICAF E SEUS ANEXOS 
 

 

O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF – disposto no Decreto nº 

3.722.de 9 de janeiro de 2001, constitui o registro cadastral do Poder Executivo Federal e mantido pelos 

órgãos e entidades que compõem o Sistema de Serviços Gerais – SISG, neste contexto, a Pró-Reitoria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças (PROPLAN) desenvolveu este manual para orientar, no âmbito da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR), os Orçamentários e seus eventuais substitutos na correta 

impressão do SICAF para inclusão no processo financeiro, conforme instrução processual determinada nas 

NEOF da UFPR. 

Dessa forma, para realizar a impressão deste documento, o orçamentário deverá 

 

1. ACESSAR O SEGUINTE LINK: 

 

https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/security/loginUasg.jsf 

 

Para Acessar utilize a “Senha Rede”. 

 

 

 

 

  

https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/security/loginUasg.jsf
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2. DEPOIS QUE ACESSAR, CLICK NA ABA “CONSULTA”. 

 

 

 

 

3. EM SEGUIDA, CLICK NA APÇÃO “SITUAÇÃO DO FORNECEDOR”. 

 

 

 

 

  



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 

3 
Atualizado em Outubro/2017 

4. DEPOIS CLICK EM “PESSOA JURÍDICA”, DIGITE O CNPJ DO FORNECEDOR E CLICK EM 

PESQUISAR. 

 

 

 

 

5. ENTÃO APARECERÁ A SEGUINTE TELA, CLICK EM “DETALHAR”. 
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6. ENTÃO O SISTEMA IRÁ BAIXAR O ARQUIVO E APARECERÁ A DECLARAÇÃO DO SICAF, EM 

ALGUMAS VEZES APARECERÁ MAIS DE UMA PÁGINA, QUE SÃO OS ANEXOS, EM OUTRAS 

APENAS A DECLARAÇÃO. 

 

 

OBSERVAÇÃO:  

Caso o processo financeiro esteja instruído com as certidões impressas diretamente nos sítios 

eletrônicos da Receita/INSS, do FGTS e da CNDT, o SICAF ainda será documento obrigatório para 

instrução processual no âmbito da Universidade Federal do Paraná, considerando que o SICAF tem 

por finalidade acompanhar o desempenho dos fornecedores cadastrados, verificando se há 

IMPEDIMENTO DE LICITAR e ou OCORRÊNCIAS. Dessa forma, cabe salientar que as certidões 

individualizadas NÃO substituem o SICAF, entretanto o SICAF (se atualizado) substitui as certidões 

individualizadas. 

 

 

 

 



Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

75.095.679/0001-49CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 03/05/2018

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANARazão Social / Nome:

AUTARQUIA FEDERALNatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Domicílio Fiscal: 75353 - Curitiba PR

Atividade Econômica: 8531-7/00 - EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 1299 - Curitiba - PR

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrência:

Consta (Dados obtidos do Histórico)

Impedimento de Licitar:

Vínculo com "Serviço Público":

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidao

II -  Habilitação Jurídica

Validade:

12/11/2017FGTS

Validade:

Níveis validados:

05/03/2018

Receita

I -   Credenciamento

05/03/2018

INSS

Trabalhista Validade: 14/04/2018

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 13/11/2017Validade:
01/11/2017Validade:

Índices Calculados:

31/05/2018VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

SG = 44.02; LG = 12.13; LC = 12.08

Patrimônio Líquido: R$ 1.679.736.449,13

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 000.000.000-00      Nome: ANDRE SANTOS DE OLIVEIRA
Emitido em: 17/10/2017 15:06 1 2de
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